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Resumo: No auge da polêmica entre Bonfiácio VIII e Felipe IV «O Belo», 
em torno às relações de poder, o frade agostiniano Tiago de Viterbo escreveu o 
tratado De regimine christiano, em que concebe a Igreja/Sociedade Cristã como 
um reino, cujo rei é Jesus Cristo e, visivelmente, seu vigário, o Sumo Pontífice, 
detentor da plenitudo potestatis in spiritualibus et temporalibus. Neste estudo, com 
vista a estimular novos investigadores interessados no pensamento político 
medieval, apresentamos uma visão abrangente deste tratado, em seguida, faze-
mos uma análise nas entre-linhas das ideias do mesmo e os seus fundamentos,  
em terceiro, en passant, discorremos sobre o autor e o momento histórico e, por 
último, como se fora um «aperitivo», oferecemos a tradução do capítulo IX da 
IIa Parte, na qual ele explana  sobre o poder papal e justifica a sua preeminência 
sobre os demais poderes políticos existentes na Cristandade.
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Abstract: At the climax of the controversy between Boniface VIII and Phi-
lippe IV of France, around the power relations, the agostinian friar James of Vi-
terbo wrote the treatise De regimine chirstiano, in which he conceives the Church/
Christian Society like a kingdom, whose king is Jesus Christ and, visibly, His vicar, 
the Roman Pontiff, who has the plenitudo potestatis in spiritualibus et temporalibus. 
In this study, with the purpose of to encourage new researches, interested on the 
medival political thought, first, we present a embracing  sight of this work, after, 
we analyse the most important ideas of  the treatise and its foundations; in third 
place, en passant, we consider the author’s life and the historical context and, finally, 
as it were «an appetizer», we offer the tranlation in portuguese of the chapiter 
IX of the IIa Part, in which James explains about the papal power and justifies its 
pre-eminence over all other political powers which exist in the Christianity.

Key-words: Boniface VIII and Philippe IV; relations betwen Church and 
State: James of Viterbo OESA; plenitudo potestatis papalis in spiritualibus et tem-

poralibus.

Inúmeras vezes, os jovens pesquisadores interessados na História das 
Ideias ou da Filosofia Política Medieval, no Ocidente, excluído o fato de a maior 
parte das fontes estar escrita em latim, seguramente, o maior óbice para os mes-
mos, igualmente também, não se sentem atraídos a estudar este ou aquele texto 
relevante, porque não tem informação alguma acerca do seu conteúdo. 

Ciente desses fatos, nossos propósitos, com este estudo, são apresentar 
aos leitores e interessados no objeto em torno às relações de poder no Medievo 
Tardio, o rico e diversificado conteúdo do tratado De regimine Christiano1, (ca. 

1301-02), de Tiago de Viterbo OESA (ca. 1255-1308) de modo a estimulá-los, 
não só a enveredar por esse campo de pesquisa, como ainda explorar todas as 
potencialidades que o referido tratado2 oferece.  

Assim, inicialmente, discorreremos sobre o teor dessa obra, em seguida, 
falaremos resumidamente sobre o contexto histórico em que foi escrita e sobre 
seu autor e, por último, à guisa de «aperitivo» ao leitor, acrescentaremos um 
capítulo da IIª Parte do tratado.

1 Há duas edições críticas deste tratado, de muito boa qualidade, uma mais antiga, H. X. Ar-
quillière. Le plus ancien traité de l’église: Jacques de Viterbe, De regimine Christiano. 1301-1302, Paris, G. 
Beauchesne editeur, 1926 e uma mais recente, R.W. Dyson, James of Viterbo. De regimine Christiano. 
Boston, Brill, 2009. Esta edição é bilíngue, em latim e inglês, o que, em parte facilita a vida de quem 
conhecer bem este idioma. Há ainda uma tradução ao italiano desse tratado, com base na edição 
crítica de Mgr. H. X. Arquilière: Giacomo da Viterbo, Il governo della Chiesa. A cura di Aurelio Rizzacasa; 
Giovanni Battista Marcoaldi. Firenze, Nardini, 1993. 

2  A tradução que fiz do mesmo encontra-se no prelo da editora Húmus de Vila Nova de 
Famalicão, Portugal, e será proximamente publicado. 
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Comecemos, pois, examinando as ideias lapidares do tratado3, consoante 
a divisão do mesmo, em duas partes, cuja Primeira tem por título, De regni 

eclesiastici gloria, a qual está organizada em 6 capítulos.
Para o Doctor gratiosus a Igreja é a communitas omnium fidelium e, ao mesmo 

tempo, um regnum (e, pela primeira vez, na Idade Média, alguém a concebe desse 
modo). Assim, ela é uma societas perfecta, de um lado, consoante a definição de 
Ecclesia, proposta por Santo Isidoro de Sevilha, congregatio vel adunatio multorum 

fidelium e, de outro, na classificação relativa às várias espécies de comunidade 
apresentada por Santo Agostinho no De civitate Dei, Livro XIX: domus, civitas, 

regnum. O Autor ainda baseia-se em Aristóteles, com o objetivo de explicar a 
origem dessas três comunidades. O ponto de partida é a natureza social do 
homem; este, se vivesse isolado, não conseguiria obter e dispor das coisas que 
necessita para viver bem e para se realizar materialmente. O regnum suplanta a 
domus e a civitas, tanto porque as subsume no seu interior, quanto pelo fato de 
ter uma meta mais importante do que as outras comunidades, o que justifica, 
então, a subordinação destas àquele. 4  

A Escritura e os autores cristãos compararam a Igreja a tais comunidades. 
No entanto, é mais apropriado considerá-la como um regnum, por vários mo-
tivos: 1 – congrega uma grande variedade de povos espalhados pelo mundo; 
2 – oferece e proporciona-lhes o caminho e os meios necessários para o gozo de 
uma vida espiritual suficiente, a beatitude eterna, o bem-comum por excelên-
cia5; 3 – engloba no seu interior comunidades menores, hierarquizadas entre si: 

3  Todo este tópico, à parte as notas de rodapé, está fundamentado em José Antônio de C.R. de 
Souza e João Morais Barbosa, O Reino de Deus e o Reino dos Homens: As relações ente os Poderes Espiritual 
e Temporal na Baixa Idade Média (da Reforma Gregoriana a João Quidort). Porto Alegre: Edipucrs, 1997, 
capítulo 4: «Na aurora do século XIV», p. 167-171.

4  Giacomo da Viterbo, Il governo della Chiesa, a cura di Aurelio Rizzacasa e Giovanni Battista 
Marcoaldi. Firenze: Nardini, 1993, p. 45: «... L’autore enuclea anzitutto la questione centrale con-
cernente la determinazione della Chiesa come «regno», precisando la sua natura di comunità, in 
quanto convocazione dell´assemblea dei credenti. Il discorso, quindi, si sviluppa intorno alle tre 
forme principali comunità umana, allo scopo di facílitare la comprensione della na tura specífica 
della Chiesa. Tali forme comunitarie sono date dalia famiglia, dalla cíttà e dal regno e le loro caratte-
ristiche sono esplicitate soprattutto in rappoto ad un ordine gerarchico, onde si procede dallo stato 
inferiore, più semplice, verso quello superiore, più complesso, nel duplice orizzonte quantitativo 
e qualitativo. Infatti, la ca sa, la città e il regno si differenziano per l´importanza e la grandezza del 
loro territorio, nonché per la capacità di dar luogo a forme più elevate di beni comuni. Cosi l’ordi-
ne fra le tre comunità è tale che quelle superiori assumono in se stesse quelle inferíori. La Chiesa, 
dunque, è comunità ed è regno nella duplice realtà di Chiesa mili tante e Chiesa trionfante. Cristo, 
pertanto, è il re di questo regno, ovviamente, in modo diverso dal modo cui Egli è anche il re della 
natura. La Chiesa è regno di Cri sto in virtù di un rapporto del tutto particolare e privilegiato con 
Lui, per cui Cristo stesso è suo capo in quanto è guida dei suo corpo...».

5  R. W. Dyson, James of Viterbo. De regimine Christiano. Op. cit., «Introduction», p. XXIII: «… The 
Church is the most self-sufficient of all human communities, containing everything needful to the 
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paróquias, dioceses e províncias eclesiásticas, nas quais estão inseridos todos 
os fiéis e cada uma delas tem o seu próprio.  

A literatura cristã denominou a Igreja regnum Christi, porque Ele a instituiu 
e a governa através do seu vigário na terra, o Sumo Pontífice. Nesse reino, no 
exílio terrestre, um grande número de batizados vive da fé, esperança e caridade, 
constituindo a Igreja Militante. Outros, juntamente com os santos do Antigo 
Testamento, fruem da visão beatífica, constituindo a Igreja Triunfante. Portanto, 
a natureza da Igreja assenta na gratia (é espiritual) e na natura (é terrena). Mas a 
Igreja é sociedade perfeita devido, ainda, a outras dez características: 1 – É um 
reino legítimo e justo, porque foi concebida por Deus e se apóia na autoridade 
do seu Fundador; 2 – É um reino antigo e perpétuo, visto o primeiro justo, 
Abel, ter sido redimido pelo sangue de Jesus Cristo e o Seu reino não terá fim; 
3 – É um reino ordenado, porque tem uma estrutura hierarquizada; 4 – É um 
reino homogêneo, pois todos os seus membros professam a mesma fé; 5 – É um 
reino bom, porque dispõe de todos os meios para atingir o fim para o qual foi 
instituída; 6 e 7 – É um reino extenso e rico,  pois, de  um  lado,  abarca a terra 
inteira e,  de outro,  possui muitos bens materiais; 8 – É um reino forte, pois 
Jesus prometeu  protegê-la para sempre das tramas do Maligno (Mt 16, 18); 9 
–  É um reino pacífico porque a paz de Cristo é perene. 10 – É um reino estável 
porque a sua firmeza repousa na fé em Jesus. 

Baseando-se no Símbolo dos Apóstolos, o Doctor gratiosus sintetizou as 
características acima referidas em apenas quatro. 6 A Igreja é una, porque todos 
os seus membros, apesar da diversidade de ministérios, professam a mesma 
doutrina, celebram o mesmo culto, obedecem aos mesmos preceitos estabele-
cidos pelo Pontífice Romano. .

A Igreja é santa, porque Santo é o seu Fundador e também porque distribui 
entre os fiéis que o desejam as graças por Ele deixadas, a fim de que, santifican-
do-se possam atingir a felicidade eterna.7 É católica, porque foi instituída pelo 

bodily and spiritual welfare of mankind. (When he speaks of the Church in this way, of course, James 
means the whole community of the faithful, lay and clerical alike, and not the Church in a narrow 
or ‘institutional’ sense.) The various aspects of this self-sufficiency can be gathered from the formal 
description of her as one, holy, catholic and apostolic. Being the most self-sufficient of communities, 
the Church is also the most perfect of communities. But the most perfect community must be ruled in 
the most perfect way; and the most perfect form of rule, because the most natural, is monarchy…». 

6  H. X. ArquilliÈre. Le plus ancien traité de l’église: Jacques de Viterbe, De regimine Christiano. 
1301-1302, Paris: Beauchesne, 1926, p. 23:  «… C’est autour de cette idée de 1’Église, considérée 
comme royaume du Christ que Jacques de Viterbe a synthétisé les diffrents caractères ou « notes» 
de l’Église […] Il […] en énumère dix: un tel royaume doit être legitime, antique, bien ordonné, uni, 
juste, étendu, riche, fort, pacifique, durable. Ces dix conditions peuvent se ramener aux quatre qui 
sont énoncées dans le symbole : «et in unam, sanctam, catholicam et apostolicam ecclesiam»…».

7  Giacomo da Viterbo, Il governo della Chiesa, a cura di Aurelio Rizzacasa e Giovanni Battista 
Marcoaldi. Firenze: Nardini, 1993, p. 48–49: «... Per quanto riguarda la santità della Chiesa, Giacomo 
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Senhor do universo e porque se estende da terra ao céu. É apostólica porque 
Jesus incumbiu os Apóstolos de pregarem o Evangelho, (Mt 28, 19–20), e de a 
organizarem.

A Parte II do tratado tem por título De potentia Christi regi et sui vicarii e 
está  estruturada em dez capítulos.

O Frade agostiniano começa-a, reportando e analisando os poderes de 
Jesus. Ele é Deus e Homem verdadeiro, é rei e, como tal, senhor de tudo e de 
todos, porque o Pai Lhe concedeu todos os poderes no céu e na terra.  Portanto, 
considerando-se, ainda, que Ele governa a Igreja, descende do rei David e julga 
o comportamento dos homens, Jesus detém e exerce um poder régio. É também 
o Sumo Sacerdote por antonomásia.8

Jesus Cristo transmitiu aos homens os seus poderes: o régio, o sacerdotal 
e o de fazer milagres. 9 Todos os homens, em certa medida, possuem e exercem 

ne rileva 1’intrinseca purezza definita come liberta da ogni impurità, in quanto l’impurità deriva o 
da colpa o da ignoranza. Tali situazioní negative, infatti, in linea di principio, sono assenti dalla vita 
della Chiesa, dal mo mento che vi è in essa la grazia elargita mediante i sacramenti che purificano 
e santificano e vi è la sacra dottrina capace di liberarla da ogni errore e di indicare la via della ve-
rità. Cosi la Chiesa è santa in ragione della sua vita sacramentale, della grazia divina e della virtù, 
nonché della verità e bontà della dottrina, ma lo è, soprattutto, in ragione della presenza salvífica 
di Cristo e del suo legame fondamentale con Dio in quanto uno e trino…».

8  Giacomo da Viterbo, Il governo della Chiesa, a cura di Aurelio Rizzacasa e Giovanni Battista 
Marcoaldi. Firenze: Nardini, 1993, p. 51: «… Inoltre, si deve dire che Cristo, insieme alla dignità e al 
potere regale, possie de anche il potere sacerdotale, poiché ha in se stesso la capacita di riconciliare e 
unire le creature razionali, assumendo il ruolo di mediatore tra Dio e glí uomini; dí conseguenza, a 
Lui si addice anche il titolo di pontefice, pro prio in quanto il sacerdote è il termine medio, il punto 
di collegamento e di comunicazione tra gli uomini e Dio; in altre parole, è colui che fa da ponte tra 
i due termini del rapporto salvifico. Anzi, secondo il nostro autore, il titolo di pontefice conferisce 
a colui che lo possiede una funzione e una dignità superiori a quelle del semplice sacerdote. In 
sintesi, Cristo possiede la potenza creativa soltanto in virtù della sua natura divina, la potenza 
governativa e re gale in virtù della duplíce natura divina e umana, la po tenza sacerdotale in virtù 
della sola natura umana. Quin di, la potenza creativa, riferita all’atto della creazíone, è di carattere 
fondativo; la potenza governativa, riferita all´atto della conservazione e del raggiungimento del 
fine delle creature, è dí carattere direttivo e amministrativo...». 

9  R. W. Dyson, James of Viterbo. De regimine Christiano. Op. cit., «Introduction», p. XXIII-XXIV: 
«… At 2:1-2, following closely the Christological technicalities of St Thomas, James analyses the 
different aspects of Christ’s power and its transmission and general distribution to mankind after 
the Ascension. As the second person of the Trinity, Christ is both God and man. As God, He has all 
power. As man, He has all the powers that ordinary men have and every divine power also, with 
two exceptions: He cannot create something from nothing, and He cannot create, as distinct from 
give effect to, a sacrament. Under the aspect of His humanity, He is the instrument or agent of the 
Godhead, the bridge or mediator between man and God the Father. His power as such is a potestas 

ministerii, a ‘ministerial’ power, ordered to government as distinct from creation. It has three dimen-
sions: the power to perform miracles, priestly power (the power to perform sacramental acts) and 
royal power (the power to judge). Because Christ alone is hypostatically united with the Godhead, 
and because it is exclusively through His Passion that we are redeemed, His ministerial power is 
a potestas excellentiae, a ‘power of excellence.’ It is a higher or more excellent kind of ministry than 
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o poder régio, enquanto, guiados pelas luzes da fé e da razão, devem governar 
a si próprios e são capazes de discernir as suas boas e más ações.

O poder régio de Cristo foi concedido em grau maior a determinadas 
pessoas, isto é, aos reis, porque muitos homens sem escrúpulos, não querendo 
governar a si mesmos abusaram dos seus direitos em prejuízo dos semelhantes. 
Por isso, os seres humanos decidiram estabelecer governantes para si próprios, 
com vista a regular o convívio social. 

Todavia, Jesus concedeu aos Apóstolos e, em especial, a Pedro, e na pes-
soa dele, aos seus sucessores, seus poderes régio e sacerdotal, a fim de bem 
exercerem as missões que Ele lhes confiou: anunciar a Boa Nova de salvação às 
nações, distribuir os Sacramentos aos fiéis, governar o seu reino na terra e julgar 
os pecadores. Por essa razão, na Societas christiana, o Sumo Pontífice possui e 
exerce a plenitudo potestatis regiae et sacedotalis de Jesus Cristo sobre toda a Igreja, 
enquanto os bispos as exercem, em proporção menor, apenas em suas dioceses e 
os sacerdotes, seculares e religiosos, em proporção menor ainda, nas paróquias 
ou outras comunidades, sob, responsabilidade deles. Daí, legitimamente, todos 
eles terem o direito de serem chamados reis, porque, a incumbência mais im-
portante destes é julgar e eles, a seu modo e numa esfera mais importante do 
que a terrena, julgam todos os fiéis. 10 

Por esses motivos, é insustentável a teoria segundo a qual, o Papa teria 
recebido o seu poder temporal dos legítimos soberanos seculares ou de Cons-
tantino. (312–337) Na verdade, esse imperador romano apenas reconheceu e 
proclamou que, com base no direito divino, o papa Silvestre I (314–335), na 
condição de vigário de Cristo, era o senhor de todos os domínios e bens tem-
porais, restituindo-lhe de fato, o que de direito, já lhe pertencia. 11 

any mortal can have, and it cannot be communicated to anyone else in its fullness. He has, however, 
communicated some part of His power to men as secondary ministers: as deputies to whom the 
conduct of His primary or pre-eminent ministry is entrusted in His absence…». 

10  R. W. Dyson, James of Viterbo. De regimine Christiano. Op. cit., «Introduction», p. xxv : «… 
Royal power over spiritual things is primarily the power to judge in matters of sin. It is the potestas 

iurisdictionis, the ‘power of jurisdiction,’ that the priest exercises when, making use of the keys 
entrusted to Peter by Christ, he judges the penitent and pronounces them worthy or unworthy of 
admission to the kingdom of heaven. Royal power, therefore, understood as the power (or, as we 
would more naturally say, the authority) to give judgment, is not the exclusive preserve of secular 
rulers. Priests have it also. They are not customarily called kings, mainly because it would not be 
good for them to bear a title that is so much associated with sin: “the name of king seems to imply 
pride, because of the malice of those who have often abused royal power.” But, because they have 
a power of judgment, priests are nonetheless kings in reality. They are, one might say, kings in a 
suitably decorous disguise… The jurisdiction that clerics have insofar as they are judges is superior 
to that of temporal kings because spiritual things are superior in their very nature to temporal 
ones… ». Ver, infra, nota 29.

11  R. W. Dyson, James of Viterbo. De regimine Christiano. Op. cit., «Introduction», p. xxxiii: «… 
No one knew or apparently supposed it to be spurious (it was not exposed as an imposture until 
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Apesar de o sacerdócio e a realeza terem origem em Deus, não se con-
fundem, por várias razões: a) O sacerdócio já  existia na época em que a hu-
manidade era regida  somente pela lei natural, visto a mesma impor a todos 
adorar a Deus e oferecer-Lhe  sacrifícios. Mais tarde, Javé instituiu o sacerdócio 
levítico na pessoa de Aarão.  Finalmente, Jesus Cristo estabeleceu neste mundo 
o sacerdócio definitivo. 

b) A missão do sacerdócio cristão é de natureza espiritual, pois os minis-
tros eclesiásticos são os mediadores entre o céu e a terra, enquanto oram pelo 
povo e pelos governantes, oferecem sacrifícios a Deus, pregam o Evangelho e 
ministram os sacramentos. 12 

c) Quanto à origem do poder secular ou terreno, primeiramente, Tiago 
considera as teses e teorias vigentes na época a respeito. De um lado, estavam 
os juristas ou civilistas, que afirmavam ser Deus a causa imediata do poder 
temporal. De outro, os defensores da preeminência da autoridade espiritual, 
sustentando ser o papa a causa próxima do poder secular. 

Em seguida, o Doctor Gratiosus propõe uma via media entre ambas, dizendo 
que o poder temporal ou a realeza foi próxima ou imediatamente instituído pelos 
homens, não por causa do pecado, mas, segundo o pensamento do Estagirita, 

the fifteenth century); nor, even if this were not so, could the Church have denounced it without 
huge scandal and collateral damage… How, then, can the terms of the Donation be accommodated 
to the theory of papal power that it is now desired to advance?... James… flirts briefly with the 
idea, suggested by St Augustine’s remarks on justice, that Constantine could not have given the 
empire to Sylvester after all. It was not his to give because, having acquired it as a pagan, he never 
held it de iure: there is no justice save in that kingdom whose founder and ruler is Christ. This sug-
gestion is not without promise; nor, however, is it without disadvantages, because to develop it 
would require a retreat from the position that the power of non-Christians has a legitimacy of its 
own. James does not rely on it, but passes to a different view. When Constantine granted imperial 
authority to the pope, he only confirmed or proclaimed through the medium of human law what 
the pope possesses anyway under divine law; he demonstrated his own deference and submission 
to the pope; and he conferred upon the papacy the power to doing fact what it could in any case 
do as of right. At most, Constantine added power to the pope’s authority. He did not give the pope 
anything de iure because, de iure, the pope already had everything…».

12  Giacomo da Viterbo, Il governo della Chiesa. A cura di Aurelio Rizzacasa e Giovanni Battista 
Marcoaldi. Firenze: Nardini, 1993, p. 57–58: «... Riguardo al potere sacerdotale, Giacomo ribadis-
ce anzitutto che 1’atto fondamentale è quello della media zione che il sacerdote svolge tra Dio e 
1’uomo quale ter mine medio finalízzato alla congiunzíone dei due estremi in questione. Tale atto di 
mediazione si rende necessário per molti rnotivi: 1) il peccato che separa 1’uomo da Dio, per cui il 
ricongiungimento esige che il sacerdote offra sacrifici espiatori; 2) la necessita dell´uomo di elevarsi 
a Dio mediante la preghiera, per cui è compito dei sacer dote offrire voti, suppliche, preghiere a Dio 
favore degli uomini; 3) la necessità dell´uomo di conoscere Dio, le cose divine e la sua volontà, per 
cui è compito dei sacer dote insegnare agli uomini la «Scientía salutis»; 4) l’esigenza di partecipare 
al dono della grazia divina, per cui è compito del sacerdote celebrare i sacramenti a questo scopo; 
5) 1’esigenza dell´uomo di onorare Dio, per cui è compito deli sacerdote amministrare, consacrare 
e benedire tutte le cose concernenti il culto divino...».
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recolhido por intermédio de Tomás de Aquino, da inclinação natural dos mesmos 
a viver em sociedade, (família, aldeia, cidade, reino), as quais, aliás, requerem 
um líder, a fim de que seus membros não só vivam concordemente em paz e sob 
a lei e a justiça, mas também consigam viver bem, se realizar, graças ao auxílio 
mútuo. 13

Por isso, o poder terreno também existiu e existe entre os pagãos e, 
igualmente, houve e há regimes políticos bons: a monarquia, a aristocracia 
e a timocracia e regimes políticos corrompidos ou maus: a tirania, a oligar-
quia e a democracia, os quais, entretanto, como simplesmente naturais, são 
imperfeitos. 14

Entretanto, o poder régio de um monarca cristão, de um lado, materialiter 

et inchoative habet esse a naturali hominum inclinatione para viver em sociedade, 
radicando desse modo no povo, que o estabelece, conforme a lei humana, mas, 
de outro, perfective autem et formaliter habet esse a potestate spirituali, que o institui 
no momento da unção, (gratia), e o aperfeiçoa. Ora, como, de acordo com o ensi-
namento de são Tomás de Aquino O.P., (1226–74), a graça não destrói a natureza, 
antes a aperfeiçoa, de modo que, a spiritualis potestas potest dici quodam modo forma 

temporali, eo modo quo lux dicitur forma coloris. Assim, o poder régio temporal não 
é anulado, mas espiritualizado, porque nulla potestas est omnino vera sine fide. Non 
quod sit nulla et omnino illegitima, sed quia non est  vera  et perfecta.15 

13  H. X. ArquilliÈre, Le plus ancien traité de l’église: Jacques de Viterbe, De regimine Christiano. 
1301-1302, Paris: Beauchesne, 1926, p. 48 : «… si les royaumes, même païens, lui paraissent avoir 
été legitimes, c’est parce qu’au fond, en s’appuyant sur 1’autorité d’Arístote, il les considere comme 
fondés sur le droit naturel: «L’institution des familles, des cites et des royaumes, dit-il, procede de 
1’instinct naturel des hommes, comme l’a montré le Philosophe dans sa Politique. L’homme, en 
effect, est un animal social, fait pour vivre en société, par la nécessité même de sa nature. Car un 
homme ne peut se suffire par lui-même, mais a besoin du secours des autres. C’est pourquoi le 
langage lui a été donné, avcc lequel il peut exprimer sés idées et communiquer avec sés semblables. 
C’est donc parce qu’il est naturel à l´homme de vivre en société qu’il a été nécessairement porte à 
former les communautés susdites de la famille, de la cite et du royaume…». 

14  R. W. Dyson, James of Viterbo. De regimine Christiano. Op. cit., «Introduction», p. xxx : «…
The power of non-Christian rulers is not wicked or unjust of itself. Holding more consistently to 
Aristotle than Aegidius Romanus does, James observes that government arises not from sin but 
from the disposition to social life that is part of the nature of mankind. Inasmuch as it is natural, 
it is a good; but, like all merely natural things, it is imperfect. As such, the power of unbelieving 
princes is legitimate, even if, in circumstances that are unavoidable without scandal, Christians are 
subject to it; but it is legitimate only in an incomplete or flawed sense…». 

15  Giacomo da Viterbo, Il governo della Chiesa, a cura di Aurelio Rizzacasa e Giovanni Battista 
Marcoaldi. Firenze: Nardini, 1993, p. 63: «... ci sono altrí riferimenti dai quali risulta che tra le due 
forme del potere regio esiste un rapporto gerarchíco dove la priorità spetta sempre al potere spiri-
tuale. Anzitutto, il riferimento alla causalità, poiché il potere temporale, nella sua configurazione 
perfetta e formale, deriva dal potere spirituale che, a sua volta, deriva direitamente da Dio. E come 
la grazia perfeziona la natura, cosi il potere spirituale perfeziona quello temporale. Cio è dimostrato 
anche dal fatto che il secondo necessita di approvazione e di ratifica da parte dei primo: la tradizione 
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d) Portanto, na condição de detentor da potestas regia temporalis, o rei go-
verna, julga e corrige o povo, castigando os maus e recompensando os bons. 
Legisla e faz com que as suas leis sejam cumpridas em benefício da comunidade. 
16 Estes encargos são claramente terrenos, seculares ou mundanos. Mas, para 
além destes, ele ainda tem a obrigação religiosa e moral de fazer dos seus súditos 
pessoas virtuosas, disciplinando-lhes o comportamento e orientando-as para, 
na outra vida, alcançar a Bem-aventurança eterna, à qual todos os homens estão 
naturalmente propensos, por esta consistir na plena realização deles, embora 
possam livremente afastar-se dela e recusá-la.  

e) Por sua vez, de direito, o Sumo Pontífice detém a plenitude do poder 
na sociedade cristã e a exerce na condição de vigário de Cristo e herdeiro 
dos poderes petrinos, para mais facilmente conduzir os homens ao seu Fim 
último, tarefa essa mais sublime do que o encargo dos soberanos. Por isso, 
estes devem obedecer-lhe. Pode-se comprovar que o grau da potestas regia 

spiritualis possuído pelo papa é o máximo ou supremo porque 1 – todos os 
infiéis e fiéis, clérigos e leigos, não importa sua condição, estão sob a juris-
dição dele; 2 – todo poder, dado por Deus aos homens, para o governo dos 
mesmos, espiritual ou temporal, está nele contido; 3 – todo poder existente 
na Ecclesia/Christianitas dele provém; 4 – nenhum outro poder humano é 
maior do que o dele; 5 – não é limitado ou julgado por um outro poder 
humano, antes, é ele que faz isso; 6 – não é limitado por nenhuma outra lei 
humana, inclusive as que decreta; 7 – este poder se estende à todas as igre-
jas do orbe inteiro17; 8 – não tem medida, dada sua amplitude ou extensão, 

della sacra unzione dei re ne è una prova pratica. Pertanto, nella Chiesa di Dio, la dignità sacerdotale 
consacra e santifica la dignità regia conferendole una forma perfetta…».

16  R. W. Dyson, James of Viterbo. De regimine Christiano. Op. cit., «Introduction», p. xxv : «… 
Royal power… is specifically the power to judge; and here, James suggests, there is an important 
distinction to be drawn between two kinds or manifestations of royal power: royal power over 
temporal things (potestas regia temporalis) and royal power over spiritual things (potestas regia spir-

itualis). Royal power over temporal things is the power ordinarily exercised by kings in governing 
the secular affairs of their kingdoms…». 

17  R. W. Dyson, James of Viterbo. De regimine Christiano. Op. cit., «Introduction», p. xxvii : «… 
But whereas all priests are priests in terms of their potestas ordinis, not all are equal with respect to 
their potestas iurisdictionis. Bishops hold royal power over spiritual things in a more perfect – that 
is, in a more extended or comprehensive – form than do less elevated priests, and the pope holds 
it in the most perfect form of all. As head of the ecclesiastical hierarchy, the pope is “the king of all 
spiritual kings.” All authority derives from him, and no one in the Church Militant is exempt from 
his jurisdiction. From his decision there is no appeal, because there is no one on earth to whom such 
appeal might be made: Though he governs the various individual churches through the mediation 
of other shepherds, he can nonetheless exercise immediate kingship over any church whatsoever… 
He is the supreme and one priest to whom all the faithful owe obedience as to the Lord Jesus Christ. 
He is the general judge who judges all the faithful of whatever condition, dignity and station, and 
who can himself be judged by no one… It is to him that the keys of the Church have been most 
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consoante as frases de Jesus dirigidas a Pedro: «Tudo o que ligares na terra, 
será ligado nos céus, tudo o que desligares...» (Mt 16, 19); «Apascenta  os 
meus cordeiros; apascenta as minhas ovelhas», (Jo 21, 15, 16). Por isso é que 
se afirma que o Sumo Pontífice tem a plenitudo potestatis, a qual é necessária 
à salvação de todos os homens, pois, caso não a fosse, Jesus não a teria dado 
ao Seu vigário. 

Embora o papa seja superior dignitate et causalitate a todo potentado 
secular e, e nele preexista a plenitudo pontificalis et regiae potestatis e detenha 
tota potentia gubernativa, quae a Christo communicata est, sacerdotalis et regalis, 

spiritualis et temporalis, ele não deve normalmente se envolver com a esfera 
temporal, deixando as tarefas que lhe são peculiares, sob a responsabilidade 
dos próprios governantes seculares18, mas, poderá fazê-lo em dez situações 
excepcionais.19  Além disso, tem os direitos de orientar os reis ética e religio-
samente e de julgá-los de acordo com a lei divina, se não procederem bem. 20 
E, quanto a este particular, Tiago retoma o pensamento de Hugo de São Vitor, 
o qual diz o seguinte: 

«... Há duas vidas: uma terrena, outra celeste. Uma do corpo, outra do espírito. 
Uma para que o corpo viva da alma, e a outra para que esta viva de Deus. 
Ambas procuram bens, por meio dos quais possam subsistir. A vida terrena 
alimenta-se com as boas coisas do mundo, e a vida espiritual com bons meios 
espirituais.
O que é secular pertence à vida terrena e as coisas espirituais relacionam-se 
com a vida espiritual. Para que em ambas as espécies de vida se respeite 
a justiça e se produzam coisas úteis,  é necessário primeiramente que haja 

fully delivered by Christ, by which he binds and releases, closes and opens, excludes and receives, 
sentences and judges…». 

18  R. W. Dyson, James of Viterbo. De regimine Christiano. Op. cit., «Introduction», p. xxviii : «… 
The fact that, when he thinks fit, the pope may assume supreme jurisdiction even over temporal 
things does not, of course, render the secular prince redundant. Though he has ultimate charge of 
all the affairs of this world, the pope usually chooses to leave temporal matters to the intermediate 
agency of princes, just as God, though He can suspend the order of nature at will, usually governs 
the world through the agency of secondary causes. For one thing, it is in the interests of order and 
dignity that there should be a hierarchy of powers in this world, just as there is in the universe as 
a whole: this frequent motif of medieval political thought is associated chiefly with the Pseudo-
Dionysius…». 

19  José A. de C.R de Souza, Tiago de Viterbo OESA e Guilherme de Ockham O. Min. Em torno à 

interferência do papa e dos bispos na esfera secular. Da autonomia do político entre a Idade Média e a Moder-

nidade. Instituto de Filosofia Prática da Universidade da Beira Interior, Lisboa, 2012, p. 243–267.    
20  R. W. Dyson, James of Viterbo. De regimine Christiano. Op. cit., «Introduction», p. xxvii: «… It 

follows that, ratione peccati, he may intervene in any temporal case whatsoever, subject to no judgment 
but his own. Of course the pope does not and could not always act in his own person. He has under 
him ‘other shepherds’ who function as his deputies. But he can without consulting anyone else do, 
or direct any subordinate to do, whatever he judges to be in the interests of the faithful…». 
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pessoas que, mediante o seu trabalho e entusiasmo, proporcionem os bens 
indispensáveis à sobrevivência  de todos. Em segundo lugar, que haja pesso-
as que, mediante a autoridade do seu cargo, distribuam tais bens de modo 
equitativo, para que ninguém  se aproveite e abuse do seu irmão, e assim  
respeitar-se-á  a justiça.
Os leigos ocupam-se e interessam-se pela obtenção dos bens indispensáveis 
à vida terrena. Eles exercem o poder secular ou terreno. Os clérigos, por sua 
vez, têm por incumbência distribuir os bens relativos à vida espiritual. Eles 
possuem o poder espiritual ou divino.
Num e no outro poder há vários graus e hierarquia de dignidades, mas ambos 
estão sob a chefia de uma só cabeça, como se procedessem e se dirigissem para 
um mesmo princípio. O rei é a cabeça do poder terreno, o Sumo Pontífice do 
poder espiritual. O poder régio, voltado para a vida secular, dirige o que é 
terreno. Ao contrário, sob o governo do Papa estão as coisas necessárias à 
vida espiritual.
Na medida em que a vida espiritual é mais digna  do  que  a terrena,  e  o  
espírito  superior ao  corpo,  assim  também  o  poder espiritual  precede  em  
honra e dignidade o secular.  Além disso, o primeiro tem o dever de ensinar e 
o direito de julgar o segundo, se este não for bom. Todavia, o poder espiritual, 
estabelecido exclusivamente por Deus, ainda que erre, só poderá vir a ser jul-
gado por Ele mesmo, conforme está escrito, de modo que o poder espiritual 
pode julgar tudo, mas não deve ser julgado por ninguém.
É notoriamente evidente que o poder espiritual, considerado como uma 
instituição divina, precede no tempo e em dignidade o outro, pelo fato de o 
Sacerdócio ter sido primeiramente instituído por Deus e só mais tarde, por 
ordem celestial, o poder secular foi estabelecido pelo Sacerdócio.
Por esse motivo, agora, na Igreja, a dignidade sacerdotal deve instituir,  con-
sagrar e santificar, por meio da  sua  bênção, o poder secular. Ora, como diz 
o Apóstolo, aquele que abençoa é maior do que o abençoado, inferindo-se 
claramente daí que o poder secular, pelo fato de ser abençoado pelo poder 
espiritual, é inquestionavelmente inferior ao mesmo...» 21.  

A seguir, o Frade agostiniano apresenta o príncipe secular como um minister 

Ecclesiae, que deve se comportar de modo exemplar perante os súditos. 
No último capítulo desta Parte do tratado, o Doctor Gratiosus esclarece as 

dúvidas que suas teses poderiam suscitar e responde às hipotéticas questões e 
objeções que poderiam ser apresentadas contra as mesmas. 

21  José A. de C. R. de Souza e João Morais Barbosa. O Reino de Deus e o Reino dos Homens: As 
relações ente os Poderes Espiritual e Temporal na Baixa Idade Média (da Reforma Gregoriana a João Quidort). 
Porto Alegre: Edipucrs, 1997, documento 15, p. 90–91.
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1. Nas entrelinhas 

Sob uma perspectiva mais profunda e analítica, o De regimine christiano  
caracteriza-se  por ter como matrizes o aristotelismo neoplatonizado e cristiani-
zado. De fato, estão na Política do Estagirita as teses sobre a natureza social do 
homem; as diferentes comunidades naturais nas quais está integrado; a exigência 
da autoridade política; os regimes políticos bons e corrompidos.  

Entretanto, as teses principais da Parte II da obra são a Igreja identificada 
com a Societas christiana, a supremacia do poder papal sobre todos os fiéis, in-
clusive os governantes, na esfera espiritual e, ao menos, teoricamente, de igual 
modo, no âmbito secular e, efetivamente, em muitas situações concretas. Essas 
teses estribam-se nos ensinamentos do Pseudo-Dionísio Areopagita, (ca. séculos 
VI–VII), cujos principais escritos de cunho filosófico–teológico são o De caelesti 

hierarquia e o De ecclesiastica hierarquia22. 
Segundo, Dionísio, a lex divinitatis que rege o universo, ordena e hierar-

quiza todos os seres, bem como, estipula que as realidades ínfimas se reduzam 
às superiores mediante as intermediárias. 

De fato, o Neoplatonismo, no qual o pensamento do Pseudo-areopagita 
se integra, afirma que existe uma organização hierárquica entre todos os seres 
do universo, de tal modo que as realidades inferiores, segundo o locus e o grau 
hierárquico em que se situam, são igualmente «mais materiais» do que as 
superiores. Ao Uno, que está no vértice dessa hierarquia, corresponde o grau 
de espiritualidade e imaterialidade mais excelso e supremo e dele emanam as 
realidades superiores; as outras delas provêm e a elas devem reduzir-se pela 
conversão da multiplicidade à unidade e da materialidade à espiritualidade. 
Assim, cada hierarquia pré-contém em si, num grau superior, as hierarquias 
inferiores que, ao se lhe reduzirem, são por ela reconduzidas a outra hierarquia 
superior na ordem da unidade e da espiritualidade e, mediante esse processo 
de conversão, as hierarquias intermédias reduzir-se-ão à hierarquia suprema. 

Nessa mesma perspectiva os seres simplesmente materiais estão subor-
dinados aos menos materiais, por exemplo, as plantas aos animais, estes ao 
ser humano; a matéria ao espírito, isto é, o corpo à alma, os bens materiais aos 
espirituais, os homens aos anjos e etc.

No caso do governo da Ecclesia/Christianitas, que se efetiva através de seus 
hierarcas, termo esse que o Areopagita emprega para designar os dignitários 
eclesiásticos, cujo étimo provém da palavra grega iereus, que significa sacerdote, 
os seres humanos recebem a lei de Cristo, esclarecedora e aperfeiçoadora da lex 

22  Esses textos encontram-se no vol. 3 da PG. O monge João Escoto Eriúgena (c. 810–877), que 
ensinou na escola palatina de Carlos o Calvo (823–877) traduziu-as do grego para o latim.
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divinitatis. Do supremo hierarca, o papa, e por ser o supremo é único, cujo poder 
governativo recebe-o diretamente de Jesus Cristo, em seguida à sua eleição, 
provém todo poder jurisdicional que os hierarcas subalternos e os inferiores 
possuem para exercer o seu ministério sacramental, até um dado limite deter-
minado por suas respectivas esferas ou graus de atuação.

Devido à sua natureza e à sua finalidade, o poder espiritual é superior ao 
poder temporal. Por isso, a lex divinitatis que ordena hierarquicamente todos 
os seres do universo, impõe que este se lhe reduza, do mesmo modo que, nas 
respectivas esferas, os que possuem os poderes inferiores estão subordinados 
aos que detêm os poderes intermediários e estes ao supremo, até porque é do 
supremo que derivam e são distribuídos pelos intermediários aos inferiores.

Com vista a elaborar seu arrazoado político, o  Doctor Gratiosus também se 
fundamenta no argumento teológico recolhido na Carta aos romanos 13, 1, «Omnis 

potestas a Deo», segundo o qual todos os poderes governativos que existem foram 
ordenados por Deus (ordem essa que, segundo Dionísio, também obedece à regra 
das relações entre o uno e o múltiplo, entre o espírito e a matéria).  Entretanto, 
para evitar a tese dos «Civilistas», de acordo com a qual, os reis obtinham seu 
poder diretamente de Deus e, assim, então, estavam isentos dum julgamento 
eclesiástico, até mesmo nos assuntos religiosos e nos que envolviam aspectos 
morais, tese essa que irá vingar plenamente na Idade Moderna e com o Absolu-
tismo, ele sustenta que os poderes sacerdotal (da ordem) e régio, (jurisdicional), 
existentes de modo exclusivo na Societas christiana, provêm de Deus, por meio 
da graça sobrenatural e concernem à esfera espiritual e às coisas relacionadas 
com a vida eterna, por isso, normalmente, é designado por poder espiritual, 
mas corretamente entendido, comporta essas duas dimensões. 

Ademais, como fizemos referência páginas atrás, no De sacramentis fidei, 
Hugo de São Victor escrevendo indiretamente sobre política e, século e meio 
depois, Egídio Romano23 e Tiago de Viterbo aplicaram esta cosmovisão metafí-

23  Egídio Romano, Sobre o poder eclesiástico. Introdução, tradução e notas por Luís A. de Boni e 
Cléa Pitt Goldman Vel Lejman, Coleção «Clássicos do Pensamento Político», v. 7, Petrópolis, Vozes, 
1989, p. 44–45: «… Hugo de São Victor, no livro De sacramentis diz que a autoridade espiritual tem 
poder de instituir a autoridade terrena e julgá-la, caso não  seja boa. Portanto, a respeito da Igreja e 
da autoridade eclesiástica verifica-se aquele vaticínio: «Dou-te hoje  autoridade  sobre  as  nações e 
os reinos, para extirpares e abateres, para destruíres e demolires, para construíres e  plantares… Este 
vaticínio,  contudo,  realiza-se  hoje  a  respeito  da própria  Igreja, como se o Senhor lhe dissesse: 
Vê, hoje, isto  é,  a contar do dia em que foste constituída, eu te dou autoridade sobre as nações e 
os reinos, para destruíres, para extirpares,  transferindo-os do seu lugar; para edificares e planta-
res, edificando e plantando os mesmos  reinos  em  outro  lugar, o que por  sinal  já  se  realizou, 
porquanto  o  sumo pontífice transferiu o império do Oriente  para  o Ocidente, como está notado 
na ciência de Direito. Os acontecimentos concordam com a autoridade  dos doutores, pois  como  
ficou claro através de Hugo, a autoridade  espiritual  tem poder de instituir a terrena e de julgá-la 
se não é boa, o  que  não seria  possível se não pudesse plantá-la e extirpá-la. De  uma  parte pôde  
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sica à realidade política e, mais concretamente, às relações entre os detentores 
dos poderes secular e espiritual.

 De fato, todos eles afirmaram que, na sociedade cristã, o poder espiritu-
al, dada a sua natureza superior, institui o poder terreno e orienta religiosa e 
moralmente seus detentores e, caso estes não procedam corretamente, o Sumo 
Pontífice, pode vir a julgá-los e a destituí-los. 24

plantá-la,  como  quando  a  instituiu;  de  outra  parte,  pôde extirpá-la,  quando julga se ela é 
boa… Podemos, com efeito, declarar tranquilamente que, pela ordem do universo, a Igreja deve 
ser constituída sobre nações e reinos, pois, segundo Dionísio, é lei da divindade reduzir as coisas 
ínfimas às supremas passando pelas intermediárias. A ordem do universo requer que as coisas 
ínfimas se elevem às supremas, passando pelas intermediárias. Se, com efeito, as coisas ínfimas 
se reduzissem imediatamente às  supremas, assim como também as intermediárias, o universo 
não estaria corretamente ordenado, o que é inconveniente dizer, principalmente a respeito destes 
poderes e  autoridades,  como está  claro  pela  sentença  do  Apóstolo,  o  qual  diz  que  não há 
autoridade, a não ser a vinda de Deus, para acrescentar imediatamente: E os que de facto existem, 
foram ordenados por Deus.»  Se  há  dois gládios,  um  espiritual  e  outro temporal,  como  está  
claro  pelas palavras  do Evangelho: «Senhor, eis aqui duas espadas», onde  logo  o Senhor  acres-
centa:  «basta»,  porque, na  Igreja  bastam  estes  dois gládios  – é preciso que estes dois gládios, 
estas duas autoridades e poderes, sejam da parte de Deus, já que não há autoridade a não ser  a 
vinda  da parte de Deus… porquanto, como  foi  dito por  Dionísio,  requer  a  lei  da divindade  que  
Deus deu a todas as coisas criadas, isto é,  requer  a ordem do universo que nem todas as coisas 
sejam elevadas imediatamente às  supremas,  mas  as ínfimas, passando pelas  intermediárias, e as 
inferiores  passando  pelas  superiores.  Consequentemente o gládio temporal,  enquanto  inferior,  
deve  ser  reduzido,  passando   pelo espiritual, como se passasse pelo superior, e um deve ser 
estabelecido sobre o outro, de modo que o inferior esteja sob o superior…».

24  R. W. Dyson, James of Viterbo. De regimine Christiano. «Introduction», p. xxix–xxxx: «…
James gives considerable attention to the words of Romans 13:1, “the powers that be are ordained 
of God.” These words present a troublesome and exploitable ambiguity. On one interpretation, 
they mean that royal power is derived from God directly. The timehonoured ritual of coronation 
is no more than a dramatic representation of this derivation, and in no sense a bestowal of power 
in itself. Kings, as being ordained of God, are answerable to Him alone, without any intervening 
accountability to ecclesiastical authority. But from the point of view that James wishes to defend, it 
is vital to rebut this standard royalist argument. It is necessary to construe Romans 13:1 as meaning 
that kings hold office at the pleasure of the papal Church, to whom they are answerable for their 
conduct. Like Aegidius Romanus, James relies to an extent on the oft-repeated dictum of Hugh 
of Saint Victor that the spiritual power must institute the earthly power and judge it if it is not 
good… [mas] The power of the Christian king is natural power perfected by grace. It is, in other 
words, power instituted or validated by the Church. But what the Church confers she can also 
withdraw… For [the spiritual power] has the task of judging [the temporal] because it can and 
must correct and guide it, punish it, and impose on it a penalty not only spiritual but temporal by 
reason of crime and fault, and proceed even to its deposition if the character of the fault so requires. 
In this way, James contrives to overcome the ambiguity of Romans 13:1 without having to say 
that non-Christian kings are not kings. All power is ordained of God, but all power in the full and 
perfect sense comes from Him through the Church. In either case, royal power is removable by the 
spiritual authority of the Church; which is, of course, equivalent to saying that it is removable by 
the spiritual authority of the pope…».



Um modelo paradigmático do pensamento hierocrático: o De regimine christiano 353

Para mais, essas teses ganham mais robustez se o leitor tiver presente 
a passagem do Evangelho de Lucas, 22, 38, na qual o hagiógrafo alude à duas 
espadas e a alegoria que se criou em torno delas, identificando, no bom estilo 
da hierocracia, a espada espiritual com o poder da Igreja e a espada temporal, 
(expressão que, também   segundo a terminologia da hierocracia mais acabada, 
prefere à genuína locução «espada  material»), com o poder dos potentados secu-
lares. Estas duas espadas provêm de Deus e, de acordo com o texto evangélico, 
estão ambas na posse da Igreja. Assim, o gládio inferior, o temporal, deve, para 
obedecer à lex divinitatis, reduzir-se ao superior e lhe estar submisso. 

Temos aqui o uso da interpretação alegórica tão ao gosto dos autores 
medievais, mediante a qual se reduz ao específico significado canonístico do 
gládio material, a saber, a coerção, própria do poder imperial e régio. Semelhante 
interpretação alegórica alia-se agora à inspiração de natureza neo-platônica, 
aplicando-se ao universo teórico da política e, mais concretamente, às relações 
entre os poderes. A conclusão lógica será a integração plena de todo o poder na 
suprema autoridade da Igreja, como Tiago de Viterbo diz: a Igreja é o gênero e 
os reinos as espécies contidas nesse mesmo gênero. Mas nem sempre a lei da 
divindade foi, porém, interpretada em favor da hierocracia, e abria mesmo as 
portas à independência dos reinos seculares, já que no plano inferior, ou seja, 
no das realidades políticas subalternas estas eram plenamente autônomas, con-
cepção essa que, como referimos páginas atrás, irá firmar-se na Idade Moderna 
e com o Absolutismo monárquico. 

2. O contexto histórico e o autor do tratado

O De regimine Christiano (Sobre o governo cristão), foi escrito à volta de 
1301–02, quando o conflito, em torno às relações de poder, entre o papa Bonifá-
cio VIII (1294-1303) e Felipe IV (1285-1314), rei da Francia, atingiu o seu clímax, 
o qual na senda de seus antecessores, particularmente, de Felipe II, Augusto 
(1180–1223) e de são Luís IX (1226–1270) estabelecera como meta a centraliza-
ção e dilatação do poder régio, fato esse que significava a redução dos poderes 
do clero e da nobreza, no que concerne às atividades judiciária, legislativa, 
político-administrativas e econômicas por todo o reino. Entretanto, quando os 
interesses da Igreja e do Papado estivessem em jogo, Bonifácio VIII queria um 
rei que lhe fosse submisso. Foi, portanto, inevitável, o embate teórico doutrinal 
e concreto entre ambos.

De fato, precisando cada vez mais de dinheiro, para manter a guerra contra 
Eduardo I, (1272–1307), senhor da Gasconha e da Aquitânia (terras essas que 
correspondiam a 1/3 da Francia de então), com quem mantivera uma longa 
guerra e vinha de ser derrotado (1301) pelos flamengos e ingleses na batalha de 
Courtray, Felipe IV aumentou gradualmente o valor das taxas cobradas sobre os 
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clérigos do reino. Alguns deles consideravam a medida justa, porque, afinal, a 
Francia estava em guerra. Além disso, os assessores do rei tinham influenciado 
a população mediante uma bem organizada «propaganda» contra a Inglaterra, 
cujo monarca queria se apropriar de territórios pertencentes ao reino. 

Entretanto, outros clérigos pensavam que Felipe IV abusava de seu poder e 
violava o acordo, anos antes, (1297), firmado com o Sumo Pontífice. Entre estes 
últimos, achava-se Bernardo Saisset, bispo de Pamiers e amigo de Bonifácio 
VIII, o qual não perdia a oportunidade de criticar asperamente o rei, por causa 
de sua atitude.

Em 1301, na qualidade de legado, o papa enviou-o à corte para pedir ao 
rei que retroagisse em sua política fiscal, conforme o acordado em 1297, porque 
um bom número de eclesiásticos estava a queixar-se à Sé Apostólica. O bispo 
Saisset cumpriu sua missão provavelmente de forma pouco diplomática, pois, 
logo que regressou ao seu bispado, soube que funcionários reais tinham percor-
rido a diocese em busca de fatos que o pudessem incriminar de algum modo. 

Pouco depois, surgiu a oportunidade para Felipe IV dar o troco. O Prela-
do tinha se desentendido com alguns de seus vassalos, os quais se queixaram 
ao rei. Este ordenou aos seus juristas que formalizassem um processo contra 
Saisset, os quais o elaboraram de tal modo que Bernardo era acusado de herege, 
de blasfemo, simoníaco e, pior ainda, de conspirar com o rei de Aragão, Jaime 
I (1291–1327), contra a Francia.

No dia 12 de outubro daquele ano, ele foi intimado a comparecer perante o 
tribunal régio em Senlis e seus bens foram arrestados No dia 21, enfim, com base 
na acusação do crime de lesa-majestade, os oficiais do rei aprisionaram o bispo e 
o levaram ao palácio real, naquela cidade, aonde o Felipe o esperava, presentes 
também, os arcebispos de Narbona, Auch e os bispos de Béziers, de Maguelone, 
Auxerre, Beauvais, Le Puy, Troyes, alguns nobres, cavaleiros e clérigos. 

Então, um dos assessores de Felipe, o jurista Pedro Flotte, (ca. 2ª metade 
do século XIII–11 de julho de 1302, na batalha de Courtrai), leu as acusa ções 
que pendiam contra Bernardo, principalmente, a de ter cometido o crime lesa-
majestade. Em seguida, sem direito à defesa, dada a gravidade do crime, embora 
Saisset tivesse reivindicado o privilégio de foro, aparentando magna nimidade, 
o rei sumariamente sentenciou que o bispo ficasse sob custódia do arcebispo de 
Narbona, até que ele prolatasse a sentença.

Quando a notícia desses acontecimentos chegou a Roma, Bonifácio VIII 
sentiu que a sua autoridade estava sendo desrespeitada, pois, sabia muito bem 
da inocência de Bernardo. Por isso, imediatamente enviou uma embaixada à 
Francia pedindo que o bispo fosse libertado e que pudesse viajar à Roma, para 
que, conforme o Direito Canônico e sua dignidade, sua causa fosse apreciada 
pela Sé Apostólica. Mas Filipe não atendeu aos pedidos do papa e Bernardo 
continuou recluso no palácio arquiepiscopal de Narbona.
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Em vista desses fatos novos, no dia 04 de dezembro do mesmo ano, o papa 
promulgou a bula Salvator Mundi, na qual revogava o privilégio que autorizava o 
clero franco a subsidiar o rei, pagando imposto, por causa da guerra e, terminan-
temente, o proibia de fazer isso. No dia seguinte, Bonifácio VIII promulgou a 
bula Ausculta fili charissime: 

«Ouve, ó caríssimo filho, os preceitos de um pai e presta atenção aos ensina-
mentos do mestre, que exerce a função de vigário na terra d’Aquele que é o 
único Mestre e Senhor. Coloca respeitosamente no teu coração a advertência 
da Santa Mãe Igreja, e trata de agir de acordo com a mesma, fazendo o bem, 
para  que,  arrependido,  voltes reverentemente para Deus, de quem, como 
se sabe,  te  afastaste  por negligência ou em razão dos maus conselhos que 
recebeste, e  conforma-te à sua e à nossa vontade fielmente. [...]
Tu entraste na arca do verdadeiro Noé, fora da qual ninguém pode salvar-se, 
isto é, a Igreja Católica, a pomba, a imaculada, a única esposa de Cristo, cujo 
primado pertence ao seu  vigário,  o sucessor  de S. Pedro, o qual, tendo rece-
bido as chaves do  reino  dos céus, se considera igualmente como instituído 
por Deus juiz dos  vivos e  dos  mortos, e a quem compete, visto estar à frente 
do Sólio  da Justiça, pela sua autoridade extirpar todo o mal.
Na verdade, o Pontífice Romano é a cabeça desta esposa que veio do céu e 
foi preparada por Deus como tal para seu Esposo. Ela não possui várias ca-
beças, como se fosse um monstro, pois existe sem mancha, sem ruga e nada 
de repugnante possui.
Movidos, ó filho, pela nossa consciência e pela necessidade urgente e eminente, 
explicar-te-emos claramente por que razão escrevemos acima tais coisas.
Com efeito, apesar de os nossos méritos serem insuficientes, Deus constituiu-
nos sobre reis e povos, impondo-nos o jugo da servidão apostólica, para arran-
car e abater, construir e edificar em seu nome e pela sua doutrina. 
Por isso, filho caríssimo, ninguém te persuada de que não tens nenhum 
superior, de que não estás subordinado ao Sumo Sacerdote da hierarquia 
eclesiástica, pois quem pensa deste modo é um ignorante e, ao dizer isso, 
pertinazmente assemelha-se a um incrédulo que não faz parte do rebanho 
do Bom Pastor…»25.

Em seguida, Bonifácio VIII acusava Filipe IV de exorbitar do seu poder 
dizendo que ele tinha ordenado a prisão de clérigos seculares e regulares e a 
condução dos mesmos aos tribunais laicos para aí serem interrogados e julga-
dos; que ele impedia os prelados de usarem o gládio espiritual contra as suas 
ovelhas/súditos e de exercerem sua jurisdição sobre os mosteiros, alegando que 
estavam sob a proteção real; que ele e sua corte gastavam imoderadamente o 
dinheiro que recolhiam do clero e das dioceses; que ele adulterara o numerário 
corrente, mandando derreter as moedas de ouro e fundi-las com cobre, etc. 

25  José A. de C.R. de Souza; João Morais Barbosa. Op. cit., documento 41, p. 184–185.
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Nos últimos parágrafos da bula, o papa dizia que, tendo ouvido e acolhi-
do o conselho dos cardeais, estava convocando um sínodo em Roma, para o 
dia 1 de novembro de 1302 ao qual todos os prelados e membros dos cabidos 
diocesanos, abades e professores de Teologia e utroque iure na universidade de 
Paris, estavam intimados a comparecer a fim de serem ouvidos e consultados 
sobre o que devia ser feito, acerca da situação anômala que ocorria no reino 
da Francia. Também convidava o monarca a comparecer pessoalmente ou se 
fazer representar por embaixadores bem informados a respeito de tudo, dado 
que, presentes ou ausentes, o Pontífice não ia deixar de tomar as medidas que 
fossem necessárias. 26

Assim que a Ausculta fili chegou à corte, Pedro Flotte destruiu-a e elaborou 
uma bula apócrifa, a Deum time, na qual se afirmava que o papa exercia a jurisdi-
ção temporal sobre o rei e todos os francos. Flotte e seus colegas, Guilherme de 
Nogaret, Pierre Dubois e Plaisians ordenaram aos funcionários reais que divul-
gassem esta bula por todo o país, com o propósito de instigar a opinião pública 
contra Bonifácio VIII, objetivo esse que, aliás, foi rapida mente alcançado. 

Esse é, pois, o contexto histórico em que o De regimine christiano foi escrito,  
com certeza, entre a promulgação da bula Asculta fili e a nomeação do Doctor 

gratiosus  para arcebispo de Benevento, em 03 de setembro de 1302, devido aos 
seus méritos pessoais e, também, à sua lealdade ao Romano Pontífice.

Quanto aos dados biográficos sobre Tiago Cappoci de Viterbo, estes são 
muito escassos. Provavelmente, nasceu em 1255. Na cidade natal, em 1270, in-
gressou no convento dos Eremitas de Santo Agostinho. Em 1276, foi enviado a 
Paris para estudar Teologia e aí permaneceu até 1281, tendo tido como professor 
seu confrade, Egídio Romano, (ca. 1243-1316). Regressou a Paris em 1286, para 
prosseguir em seus estudos teológicos e no capítulo provincial de 1293, já era 
designado por Magister in sacra pagina. Pouco depois e, até 1299, ocupou a cátedra 
de Teologia dos Agostinianos, na Universidade de Paris. Em seguida, regressou 
à Itália, tendo sido incumbido de desempenhar vários cargos relevantes em sua 
Ordem. Em gratidão por seu trabalho e pelo tratado em apreço, em 3 de setembro 
de 1302,  Bonifácio VIII o nomeou arcebispo de Benevento e, pouco depois, em 
12 de dezembro, o indigitou para o arcebispado de Nápoles. Por sua dedicação 
pastoral granjeou respeito e admiração da parte de Carlos II, (1254–1309), rei 
das Duas Sicílias. Entretanto, a morte o arrebatou prematuramente, no final de 
1307 ou no início de 1308. Foi beatificado por São Pio X em 1914. 27   

                       

26  Cf. Idem, ibidem, p. 185–186.
27  Ver R. W. Dyson, Op. cit.  «Introduction», p. XIV e ss. 
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3. [268]28 Capítulo IX: Que no detentor do supremo poder espiritual reside  
 a plenitude do poder pontifical e real e de que modo

Com base no que foi já foi tratado, como é evidente que o Sumo Pontí-
fice detém o supremo poder espiritual, o primado sobre todos os pontífices 
de todas as igrejas e também é superior em dignidade e causalidade a todo 
possuidor do poder temporal, consequentemente, é necessário concluir que 
nele preexiste a plenitude dos poderes pontifical e régio. Entretanto, agora, 
é preciso examinar que plenitude de poder é esta, e de que modos se diz 
que ele a possui. 

De fato, como foi dito supra, mesmo enquanto homem, o próprio Cristo 
detém a plenitude do poder, a qual, porém, não é idêntica àquela de Seu vigário. 
Assim, de fato, tudo o que se deve dizer a respeito da plenitude do poder, de 
igual modo, se deve falar da plenitude de graça. Na verdade, se diz que Cristo 
é pleno de graça e que Sua Mãe é plena de graça29, entretanto, ela não a tem do 
mesmo modo que Ele nem é semelhante em todos os aspectos. Na verdade, se 
diz que Cristo é pleno de graça, porque a teve no supremo grau de excelência 
que pode ser possuída por alguém e, inclusive, para todos os efeitos [269] da 
graça. Mas, se diz que a Mãe de Cristo é plena de graça porque obteve graça 
suficiente com vista àquele estado para o qual tinha sido escolhida por Deus, 
isto é, a fim de que fosse Mãe de Deus. E, semelhantemente, a seu modo, se 
deve falar a respeito da plenitude do poder, porque ela existe no Cristo–homem 
e em Seu vigário, mas, em Cristo a plenitude do poder existe na medida em 
Ele recebeu o pleno poder de modo excelente, ao passo que em Seu vigário ela 
existe na proporção em que ele tem o pleno poder de modo suficiente, isto é, 
na medida do necessário à salvação dos fieis.

Entretanto, é oportuno dizer algo mais especificamente acerca das moda-
lidades desta plenitude e como se diferencia da que convém a Cristo, não só 
enquanto Deus, mas também enquanto homem. Por conseguinte, no tocante ao 
poder que está a ser examinado, é preciso ter presente que se trata dum poder 
ativo que pode ser considerado no tocante a dois pontos, nomeadamente, quanto 
a o que lhe está submisso e no tocante à própria característica do poder, visto 
como atua. E quanto a ambos os pontos, o poder do Sumo Pontífice é pleno, mas, 
de modo diferente do poder de Cristo. De fato, quanto à submissão, o poder 
de Cristo é tão pleno que toda criatura, racional e irracional, celeste e terrestre, 
inclusive, infernal, Lhe está submissa.

28  O número entre colchetes indica as páginas da edição desta obra, sob responsabildiade de 
Monsenhor H. X. Arquilière que utilizamos para esta tradução. Para as notas, também recorremos 
às contribuições constantes da edição da mesma, preparada por R. W. Dyson.

29  Lc 1, 28ss.
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Ora, o poder do Sumo Pontífice não é tão pleno assim, pois, só se estende às 
criaturas que são capazes da graça e da bem-aventurança, visto que este poder 
foi instituído para auxiliar em sua obtenção, nem abrange todas as criaturas, 
dado que não se estende aos anjos, mas só aos homens, nem a todos eles, mas, 
apenas aos caminheiros [neste mundo]. Por este motivo, o Sumo Pontífice é 
chamado cabeça de todos os viandantes [neste mundo], enquanto Cristo é de-
signado cabeça dos anjos e dos homens, quer dos que gozam da Visão Beatifica, 
quer dos peregrinos [neste mundo].

Entretanto, o poder do Sumo Pontífice é considerado pleno, porque se 
estende universalmente [270] a todos os caminheiros [neste mundo]. Todavia, 
os que se dirigem à Pátria e trilham o caminho da fé são apropriadamente de-
finidos viandantes e, ao contrário, os infiéis devem ser chamados desviantes, 
pois, estão afastados do verdadeiro caminho da salvação. Daí, o poder em 
apreço abranger todos os fieis e, poder ser dito ao seu respeito que, também, se 
estende aos próprios infieis, não na condição de infieis, mas, enquanto podem 
se tornar fieis, membros de Cristo e agregar-se à unidade da Igreja. Por isso, 
dado que eles são fieis em potência e não em ato, assim também, o poder do 
Sumo Pontífice estende-se até eles em potência e não em ato. 

Por essa razão, na 1ª Carta aos Coríntios, o Apóstolo diz: «Por acaso, compete-

me julgar os que estão fora? A estes Deus julgará» 30, – como se quisesse falar, que 
não lhe competia julgar os infieis, conforme a Glosa comenta. 31 Logo, o poder 
do vigário de Cristo abrange todos os que são membros de Cristo pela fé, pelo 
fato de serem membros de Cristo. Por esse motivo foi dito a Pedro: «Apascenta 

minhas ovelhas»32, sem excluir ninguém e, noutra ocasião: «Sobre esta pedra edifi-

carei a minha Igreja»33, e não parte dela. Consequentemente, por força do direito 
divino, todo homem vivendo esta vida mortal e de alguma maneira pertencente 
à Igreja Militante, deve estar submisso ao poder do Sumo Pontífice, e, por esse 
motivo seu poder é considerado pleno. Todavia, de fato, alguns perversos se 
subtraem deste poder pleno e salvífico, de maneira que a salvação está longe 
deles, porquanto desdenham obedecer ao vigário do Autor da salvação.

Quanto à característica do poder, a plenitude do poder de Cristo difere 
daquela de Seu vigário:

Primeiramente, com respeito ao modo de ter, porque compete a Cristo–
homem tê-lo devido à união com o Verbo de Deus e, por causa da plenitude 
da graça e da sabedoria, por merecimento, Ele também obteve um certo poder, 
isto é, o de julgar. De fato, porque, [271], foi injustamente julgado, e combateu 

30  1Cor 5, 12.
31  Collectanea PL 191, 1575 
32  Jo 21, 16-17.
33  Mt 16-18.



Um modelo paradigmático do pensamento hierocrático: o De regimine christiano 359

pela justiça de Deus e venceu, por esse motivo, mereceu ser juiz de todos. 34 
Entretanto, não é por causa dos referidos modos que o poder que compete ao 
vigário de Cristo, mas, por comissão d´Ele que lhe transmitiu e o entregou.  

Em segundo lugar, difere quanto ao modo de agir. Com efeito, Cristo pos-
sui o poder de tal modo que atua por virtude e autoridade próprias enquanto 
é Deus e, não por ordem dum superior e, enquanto homem atua de maneira 
excelente, por força da divindade e, por isso se diz que Ele tem o poder por 
excelência, como foi dito supra. Mas, o vigário de Cristo age por autoridade 
d´Ele, enquanto atua em Seu lugar, de acordo com o que o Apóstolo afirma na 
2ª Epístola aos Coríntios: «Com efeito, também eu, se perdoei algo, a quem perdoei, é 

por vós na pessoa de Cristo»35, como se fosse Cristo a perdoar, conforme a exegese 
da Glosa.36 E na mesma Carta diz: «Somos embaixadores de Cristo, como se Deus vos 

quisesse exortar por nosso intermédio»37. E a Glosa anota: embaixadores de Cristo, 
isto é, em lugar de Cristo que foi embaixador de Deus. 38 E, semelhantemente, 
o vigário de Cristo pode ser chamado de Seu embaixador. E é ter presente que, 
assim como, Cristo por Si e com o Seu poder instituiu o Seu vigário e embaixador 
na Igreja, assim também, o Vigário de Cristo, sucessor de Pedro, pode nomear 
vigários e embaixadores sem consultar a ninguém, quando e onde ver que isso 
interessa à salvação dos fiéis. O Vigário do Cristo atua, não excelentemente 
como Cristo age, mas ministerialmente, conforme, o Apóstolo declara: «Assim, 

os homens nos considerem como ministros de Cristo». 39

Em terceiro, difere quanto à duração, porque Cristo tem o poder eterna-
mente, mas o Vigário de Cristo o possui temporariamente. De fato, todo sucessor 
de Pedro tem o poder apenas enquanto está vivo, mas, este poder permanece 
na Igreja, nos vários sucessores, ate ao fim do mundo, quando todo principado 
será extinto, consoante afirma o Apóstolo. 40

Em quarto lugar, quanto à quantidade das ações, porque Cristo [272] 
pode fazer mais coisas que o Seu vigário, por exemplo, Ele pode submeter a 
si quaisquer homens, mesmo contra a vontade deles, o que o Seu vigário não 
o pode fazer; Ele pode julgar não apenas o que é evidente, mas, também os 
segredos do coração, o que o Seu vigário não o pode fazer. E a razão disso é 
que qualquer pessoa bem julga aquilo que bem conhece41, mas, na condição de 
Deus e homem, Cristo conhece as coisas ocultas, porque a divindade que está 

34  Tomás de Aquino, STh 3, Supplementum q. 90, a. 1.
35  2Cor 2, 10.
36  Glossa interlinearis.
37  2Cor 5, 20.
38  Glossa interlinearis.
39  1Cor 4, 1.
40  1Cor 15, 24.
41  Aristóteles, Ética a Nicômaco, I, 3, 1095ª 1ss.
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toda unida à Sua pessoa, influencia em sua alma. 42 Ora, o vigário de Cristo não 
pode fazer isso, dado que é simplesmente um homem e incapaz de conhecer 
as coisas ocultas. Na verdade, o ser humano vê as coisas que são evidentes, ao 
passo que Deus perscruta o coração, embora, possa ser dito que, no foro da 
penitência, o Vigário de Cristo também julga o que é segredo e se intera das 
coisas ocultas, mediante a confissão secreta do penitente; todavia, igualmente, 
ele julga apenas o que é evidente no tribunal das causas exteriores. Muitos outros 
exemplos poderiam ser aduzidos a respeito do que Cristo pode fazer e do que 
Seu Vigário não o pode, conforme é óbvio, com base no que foi dito supra, no 
tocante à transmissão do Seu poder. 

No entanto, diz-se que o Vigário de Cristo tem a plenitude do poder, porque 
todo o poder governativo, sacerdotal e real, espiritual e temporal, que Cristo deu 
à Igreja, reside no Sumo Pontífice, Vigário de Cristo. Ora, à Igreja foi dado tanto 
poder, quanto era necessário à salvação dos fieis. Por esta razão, no vigário de 
Cristo, reside todo aquele poder que se requer para obter a salvação dos homens. 
Por isso, o que se diz acerca da ciência sagrada, também pode ser aplicado ao 
poder eclesiástico. Deus não nos revelou na Sagrada Escritura tudo o que o ser 
humano pode saber, mas, apenas aquilo que é útil à salvação. Daí, falando sobre 
a doutrina sagrada, no Livro sobre a Trindade, Santo Agostinho afirmar: «Atribuo 

à ciência não tudo o que pode ser aprendido pelo ser humano, mas apenas aquele tanto, 

mediante o qual a salubérrima fé, que conduz à verdadeira beatitude, é gerada [273] 
nutrida, defendida e fortificada.43 E, analogamente, é preciso dizer que, nem tudo 
aquilo que pode ser feito pelo ser humano, nem todo poder que pode ser-lhe 
atribuído, deve ser atribuído ao poder do Sumo Pontífice, mas, somente todo 
aquele poder que é necessário à salvação dos homens, poder esse que, é preciso 
ressaltar, nele reside e, por seu intermédio, é atribuído aos outros, conforme uma 
certa ordem e participação. Por isso, seu poder é definido como pleno.

Ora, com vista a dizer resumidamente em que medida essa plenitude de 
poder atua, é oportuno saber, em primeiro lugar, que o poder do Sumo Pontífice e 
Vigário de Cristo é considerado pleno, porque toda aquela pessoa que, de alguma 
maneira, pertença à Igreja Militante não está isento do mesmo, pois, todo homem 
que faz parte da Igreja, nesta vida, lhe está submisso. Em segundo lugar, porque 
todo poder, por Deus ordenado e dado aos homens para o governo dos fieis, 
seja espiritual, seja temporal, está incluído neste poder. Em terceiro, porque todo 
poder na Igreja deriva deste poder e para ele está ordenado, como há pouco foi 
explicado, posto que ele é o principio e o fim de qualquer poder e, por isso, de 
direito, qualquer poder humano está-lhe subordinado. Em quarto lugar, porque 

42  Tomás de Aquino, STh 3, q. 9.
43  Santo Agostinho, De Trinitate, CC 50 (A), 424.
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este poder não é excedido ou superado por nenhum poder humano, antes, ele 
o excede e o supera. Quinto, porque este poder não é limitado, ordenado ou 
julgado por nenhum outro poder pertencente a um simples homem, mas é ele 
que limita, ordena e julga os outros poderes. Em sexto lugar, porque este poder 
não está submisso à ordem entre os poderes ou às leis que promulga. De fato, 
pode agir ou não mediante os outros poderes e, quando julgar que é oportuno 
e, de acordo com as leis que decretou e ou à margem delas.  

Portanto, é com razão que se diz que a plenitude do poder reside no 
Sumo Pontífice. Daí e, por essa razão, também se diz que o seu poder não tem 
conta, nem peso, nem medida44, frase essa que assim pode ser entendida: não 
tem conta, no que concerne [274] aos que lhe estão submetidos e, quanto o sa-
bemos, são incontáveis, se bem que seu número seja apenas do conhecimento 
de Deus. É sem peso, quanto aos lugares; ora, o peso é a inclinação duma coisa 
para um lugar próprio e determinado, mas, este poder não está circunscrito a 
um único lugar ou igreja, mas estende-se universalmente a todas as igrejas, em 
quaisquer lugares que estejam. É sem medida, com respeito à sua ação e modo 
de agir, porque num certo sentido, é imenso em sua ação e no seu modo de 
agir. Portanto, assim como, o Espírito foi dado sem medida45 a Cristo homem, 
ao passo que aos outros é dado conforme alguma medida relativa às dádivas 
d´Ele, assim também, ao Seu Vigário, o Sumo Pontífice, o poder foi conferido, 
não segundo uma medida definida, mas, com certa imensidade. Entretanto, aos 
outros, o poder é dado segundo a medida da participação neste imenso poder 
e, como esse poder do Vigário de Cristo é sem conta, peso e medida, decorre 
que ele impõe e determina aos outros poderes a conta, o peso e a medida. Daí, 
este poder ser apropriadamente definido pleno e, por esse motivo, digno de 
enorme veneração e temor. Ora, esta plenitude do poder foi dada a Pedro e aos 
seus sucessores, quando lhe foi dito «Sobre esta pedra edificarei a minha Igreja e 
tudo o que ligares sobre a terra será ligado nos céus»46 e, quando lhe foi dito: «Apas-

centa as minhas ovelhas». 47 De fato, entende-se por essas palavras ter sido dado 
todo aquele poder que convém ao Vigário de Cristo, pois, era congruente que, 
tendo chegado o tempo da plenitude da graça, a plenitude do poder fosse dada 
na Igreja. 

Sobre esta plenitude do poder e a fim de dar mais credibilidade a o que foi 
dito supra, poderiam ser citados inúmeros trechos dos Padres da Igreja, mas, 

44  Sb 11, 21; Egídio Romano, Sobre o poder eclesiástico III, 12 e último capítulo, ed. cit.,  
p. 237–240.

45  Jo 3, 34.
46  Mt 16, 18-19.
47  Jo 21, 15–17.
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aqui, entre muitos, citaremos apenas alguns. De fato, no Livro dos Tesouros48, São 
Cirilo [275] diz o seguinte: «Assim como o próprio Filho, guia e cetro da assem-
bleia das nações que foi tirado de Israel, as tinha recebido do Pai, deu plena e 
perfeitamente a Pedro as chaves do reino dos céus e o mais amplo poder sobre 
todo o principado e tudo o que existe, a fim de que todo joelho se dobre perante 
ele, em razão de seu pleníssimo poder. Assim também, Ele atribuiu a Pedro e aos 
seus diadocos, isto é, seus sucessores, não menos, mas, um pleníssimo poder. E 
Ele mesmo o indicou para ser a cabeça da Igreja em Seu lugar, na presença e entre 
os Apóstolos e Evangelistas, a fim de que escrevessem nos seus evangelhos e 
epístolas, quando pregavam ao mundo ou consagravam as igrejas e ordenavam 
sacerdotes o que tinham ouvido e recebido do Senhor e sempre afirmassem ao 
ensinar que, tinha sido atribuído a Pedro e à Sua Igreja, estar no lugar do Senhor 
em todo capítulo e sinagoga, em toda eleição e confirmação e que tudo aquilo 
que fosse resolvido e estabelecido, por ele fosse aprovado e que o chamassem 
Cefas, quer dizer, cabeça. Isto está de acordo com aquilo que também escreve 
o divino e veracíssimo São Lucas, ao compor seu Evangelho e os Atos, relatando 
e transmitindo indubitavelmente as obras dos antepassados e companheiros. 
Essa Igreja apostólica permanece, plenissimamente, na fé e na autoridade de 
Pedro e nos seus Pontífices, pura de toda sedução e engano herético, acima de 
todos os governantes e bispos, de todos os principados da Igreja e dos povos. 
Enquanto as outras igrejas são maculadas com alguns erros cometidos por seus 
membros, só ela permanece firme e inabalável e só ela reina, impondo silêncio e 
calando a boca de todos os hereges. E nós, não enganados pela soberba, devido ao 
conhecimento da salvação, nem inebriados com vinho da soberba, confessamos 
e proclamamos o caminho da verdade em união com ela, como servidores da 
tradição apostólica. Por isso, meus irmãos, se imitamos Cristo [276], na condição 
de Suas ovelhas, com vista a ouvirmos a Sua voz, permaneçamos na Igreja de 
Pedro, não nos inchemos com o vento da soberba, a fim de que, por causa de 
nossa contestação, a serpente sinuosa não nos expulse da Igreja de Deus, como 
outrora ejetou Eva do Paraíso, mas, permaneçamos como membros submissos 
a nossa cabeça que é o trono apostólico dos Pontífices Romanos, no qual temos 
de buscar o que devemos crer e sustentar, venerando-o e implorando-lhe tudo, 
visto que só a ele cabe repreender, corrigir, estatuir, dispor, absolver e ligar, no 
lugar d´Aquele que edificou a Igreja. Só a ele e a mais ninguém lhe foi dado 
o que é Seu, a quem, por força do direito divino todos se submetem e os po-
derosos do mundo têm de lhe obedecer como se fosse o próprio Senhor Jesus, 
de acordo com o que está escrito: Entraremos no Seu tabernáculo e adoraremos no 

48  Em nota, à p. 274–275, Monsenhor Arquilière observa que não encontrou a passagem referida 
por Tiago de Viterbo no texto do Padre alexandrino. 
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lugar onde puseram os Seus pés» 49. Os seus pés são a Sua humanidade – Ele, o 
homem, a Quem toda a Trindade deu o pleníssimo poder para a salvação de 
Adão e de seus filhos, – que Ele assumiu, na condição de uma das Três [Pessoas 
da Trindade] e que Ele levou ao Pai e que todos os anjos de Deus O adoram. E 
tudo isso, mediante o sacramento e o poder, Ele atribuiu a Pedro e à sua Igreja 
sobre todos os principados e poderes deste mundo, de modo que, assim como 
Ele é adorado por todos no céu, assim também, o lugar de Seus pés possa ser 
venerado por todos em Sua Igreja e aí eles possam adorar o próprio Cristo, 
recebendo das mãos da Igreja os dons e as leis de Cristo». 50

Eis como, destas palavras de Cirilo, resulta evidente que o poder do Pontí-
fice Romano é pleníssimo, que todos os poderes do mundo lhe estão submissos 
e que é condição necessária à salvação, estar-lhe submisso. Mas, o que foi dito 
deve ser entendido corretamente, isto é, que Cristo cometeu a Pedro não menos 
poder do que Ele próprio possui, mas deu-lhe todo e plenissimamente. De fato, 
isto é verdadeiro quanto era necessário à salvação dos homens.

Também, S. João Crisóstomo sobre o versículo dos Atos: [277] «Levantando-

se Pedro no meio deles»51 etc. falando a respeito de São Pedro diz: «[É] o cabeça 

santíssimo do coro dos santos apóstolos, camareiro e porteiro de Cristo e de seus tesouros 

para todos os que desejam entrar para Cristo, conforme Ele próprio estabeleceu: «Eu 

sou a porta» 52, para aqueles que entram e que não podem ir até ao Pai, se Pedro não a 

abrir. Ele também é o bom pastor que, recebendo as chaves do céu, obteve do Pai a ciência 

espiritual para conhecer o Filho e d´Ele recebeu o poder que é do Filho, para mandar em 

todos, não como Moisés sobre uma só nação, mas, sobre todo o universo. De fato, como 

Cristo, foi enviado pelo Pai para a salvação de todos, assim também, Pedro e a Igreja 

foram enviados por Cristo para a salvação de todos».53

E sobre aquele versículo de Mateus: «Dar-te-ei as chaves do reino dos 

céus»54, o mesmo Crisóstomo diz: «Assim como o Filho, vindo do Pai, foi en-
viado para a salvação de todos com pleno poder sobre todos, assim também 
Pedro e a sua Igreja foram enviados por Cristo para a salvação de todos com 
plenos poderes sobre todos, o que cremos, não foi concedido a nenhum outro 

49  Ps 131. 
50  R. W. Dyson, em nota à p. 273, observa o seguinte: «James appears to have reconstructed 

the following lengthy passage, not extant in the works of Cyril of Alexandria, from St Thomas’s 
Contra errores Graecorum, which is in turn dependent on Nicholas of Cotrone’s De fide Trinitatis 2:98 
(ca. 1260). See A. Dondaine, “Nicolas de Cotrone et les sources du Contra errores Graecorum de Saint 
Thomas,” Divus Thomas 28 (1950), pp. 313ff».

51  At 15, 17, 7.
52  Jo 10, 9.
53  São joão Crisóstomo, In acta apostolorum homiliae 32, PG 60, 233ss.  
54  Mt 16, 19.
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homem. 55 Ora, de fato, ao dizer que foi enviado para a salvação de todos, 
está claramente indicado que possui a plenitude do poder que é requerida 
para a salvação dos homens mas, não de modo simplesmente absoluto como 
Cristo a possui.

E no tratado Sobre a Consideração, livro IV, reunindo inúmeros qualificati-
vos a respeito do Sumo Pontífice, pelos quais entende o que é a plenitude do 
poder e o dever de seu cargo, São Bernardo diz o seguinte ao papa Eugênio: 
«Considera, além disso, que é preciso que sejas a imagem da justiça, espelho da santidade, 

exemplo de piedade, depositário da verdade, defensor da fé, mestre [278] das nações, 

líder dos cristãos, amigo do Esposo, paraninfo da esposa, organizador do clero e pastor 

dos povos, mestre da sabedoria, refúgio dos oprimidos, advogado dos pobres, esperança 

dos miseráveis, tutor dos órfãos e juiz protetor das viúvas, olho dos cegos, língua dos 

mudos, bastão dos idosos, vingador dos crimes, terror dos maus, glória dos bons, verga 

dos poderosos, martelo dos tiranos, pai dos reis, soberano das leis e autor dos cânones, 

sal da terra, luz do mundo, sacerdote do Altíssimo, Vigário de Cristo, Ungido do Senhor 

e, enfim, o Deus do faraó. Que o teu rosto seja ameaçador aos que fazem o mal. Quem 
não teme o homem e não tem medo da espada tema a vingança de tua ira e acredite que 

é Deus e, não um homem, que se indigna, contra quem tu te indignas. Quem não te 

ouvir, tema que Deus ouça-te quando falares contra ele». 56

E no mesmo tratado Sobre a Consideração a Eugênio, livro II, Bernardo ainda 
o admoesta, dizendo: «Vamos, pois! Considera que está chegando o tempo da ação, 

se já tiveste tempo para meditar. Se já preparaste o teu coração, agora, deixa tua língua 

falar e tua mão agir. Cinge a tua espada, a espada do Espírito que é a Palavra de Deus. 57 

Glorifica a tua mão e o teu braço direito, fazendo vingança entre as nações, increpando os 
povos, prendendo os seus reis com grilhões e os seus nobres com algemas de ferro». 58   

Sobre a plenitude do poder do Vigário de Cristo é suficiente o que, agora, 
acabou de ser dito.  

55  Em nota, à p. 277, Monsenhor Arquilière observa que não encontrou no comentário de 
S. João Crisóstomo ao Evaneglho de Mateus, nenhum texto que Tiago de Viterbo lhe atribui. R. W. 
Dyson, em nota à p. 277, observa que as duas citações «nor are close paraphrases» e, no tocante a 
esta última, remete o leitor In Mattheum homiliae 54/55, PG 57/58, 531ss.

56  São Bernardo de Claraval, De consideratione, IV, 7, § 23, PL 182, 788.
57  Ef 6, 17.
58  São Bernardo de Claraval, De consideratione, II, 6, § 13, PL 182, 749.


